
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 21.538/ 2020.

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de Lorena, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

FAZER CESSAR A PORTARIA N°.21535/19, a partir de 01/01/2020.
I

do Sr. C IR ILO  HONORIO (iONÇALVES. reg. 3ó47. efetivo, no cargo de Chefe de 

Setor A. Grupo B. Nível 101-. lotado na Secretaria Municipal de 1'inanças. desta Prefeitura 

Municipal, referente o recebimento de gratificação pelo exercício da função de Membro 

do Controle Interno com 60% do salário base e dedicação exclusiva com 40 (quarenta) 

horas semanais da Lei Ordinária n°. 3.863/2019.

Registre-se c cumpra-se.

Prefeitura Municipal de 1. eta. 02 c e aneiro de 2020.

FABIO MARCONDES 
Prefeito M unicipal

Registrado e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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